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Início do ano letivo nas Escolas Municipais
→Vera Maciel

As aulas no ensino municipal 
começam nesta segunda-feira, 6 
de fevereiro, nas 24 unidades de 
ensino que serão abertas para re-
ceber alunos, professores e toda 
comunidade escolar. E para ga-
rantir um ano de sucesso, acon-
teceu na quarta-feira, dia 1º, na 
secretaria municipal de Educa-
ção (SME) uma reunião condu-
zida pela titular da pasta, Luci 
Mara Gonçalves, com as super-
visoras escolares com objetivo 
de debater a implementação do 
ano letivo.

Para o transporte de alunos, a 
SME passa a contar com dois 
veículos tipo Van, zero quilôme-
tro, da marca Transit Ford, ad-
quiridos com  recursos próprios 
da Prefeitura totalizando R$ 604 
mil em investimento. O Prefei-

Prefeitura leva água potável para
a comunidade rural do Goiabal

to José Henriques falou sobre a 
expectativa  para o início desta 
temporada educacional. “Espera-
-se um período de aprendizado 
de alta qualidade e a adição de 
novos veículos à frota da Edu-
cação reforça o compromisso da 
Administração em oferecer bons 
serviços à comunidade escolar”, 
afirmou.

Na quarta-feira, também hou-
ve reunião entre a secretária de 
Educação Luci Mara Gonçalves 
e os presidentes da APAE Sirley 
Garcia Cardoso e Lar Ana Nery, 
Murilo Matias, para alinhar os 
planos de trabalho descritos nos 
convênios firmados entre a Pre-
feitura, e essas instituições. Tam-
bém participaram a coordenadora 
pedagógica, Luciana Margareth, 
e a orientadora pedagógica do 
Lar Ana Nery, Mônica Marinho.

O serviço de
transporte dos
alunos passa a
contar com dois
novos veículos,
tipo Van, 0 km,
marca Transit Ford,
adquiridos com
recursos próprios
da Prefeitura

→Roberto Guimarães

A comunidade do Goiabal, lo-
calizada próxima ao município de 
Itamarati de Minas, poderá contar 
em breve com água potável por 
meio de sistema de bombeamento 
junto a um poço artesiano. A etapa 
de perfuração do poço foi conclu-
ída na última quarta-feira, 1º de 
fevereiro, quando a água começou 
a jorrar junto à superfície. A pró-
xima fase será a instalação de um 
reservatório e de um sistema de 
distribuição que levará água para 
as moradias locais, beneficiando 
12 famílias. 

A demanda por melhorias nas 
condições de saneamento básico 
naquela comunidade foi identifi-
cada pela Secretaria de Agricul-
tura e Meio Ambiente, conforme 
esclareceu o titular daquela pasta, 
Rogério Farage. “Ao atendermos 
a reclamação de uma moradora, 
visitamos a comunidade e lá diag-
nosticamos a necessidade de cap-
tação de uma água potável com 
qualidade”. O secretário lembra 
que as águas subterrâneas oriun-
das de poços artesianos usualmen-
te apresentam excelente qualida-
de, sendo formadas por águas das 
chuvas que se infiltram no solo. O 
projeto prevê ainda a instalação 
de doze tanques de evapotranspi-
ração para o devido tratamento do 
esgoto.

A perfuração do poço chegou a 
130 metros de profundidade al-
cançando material rochoso, que 
funciona como um filtro natural 
das impurezas físicas, químicas e 
biológicas do solo, garantindo a 
prospecção de uma água pura e de 
qualidade. Tão logo estejam con-
cluídas as obras de captação e de 
distribuição da água para as doze 
moradias locais, a secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, em 
parceria com a secretaria de Saú-
de, promoverá a coleta e análise da 
água disponível. 

"Estamos falando sobre
o mínimo de dignidade 

que até então não estava
sendo entregue às

famílias que moram
no Goiabal"

José Henriques,
Prefeito

As obras estão sendo
realizadas com recursos 
próprios da Prefeitura;

inclui reservatório
e sistema de distribuição

de água para as moradias 
da comunidade;

além disso, serão
instalados 12 tanques

de evapotranspiração para 
o tratamento de esgoto

JOAQUIM 
SÃO PEDRO

No artigo " A necessidade 
da Política", o jornalista e 
escritor cataguasense Joa-
quim São Pedro, convidado 
desta edição, faz uma aná-
lise sobre a Política como 
meio de organização e con-
duta social .

Página 2



•2 Domingo, 05 de fevereiro de 2023Cataguases

MESA DIRETORA 2023/2024
Presidente: Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

1º Vice-Presidente: Vereador Marcos da Costa Garcia
2º Vice-Presidente: Vereador Gilberto Marques Oliveira

1ª Secretária: Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Secretário: Vereador Flávio Alves de Sousa

Tesoureiro: Vereador Vinícius Machado

PLENÁRIO 2023/2024
Vereadores: Henrique Silva Oliveira, Rodrigo Xavier Cardoso, Felipe Ramos, Fernando 

Medeiros Pereira, Jeferson Pinto de Freitas, Rafael Rodrigues Moreira, 
Ricardo Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sílvio Mauro Romero 

 Prefeito
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

. Vice-Prefeito 
Marco Aurélio Andrade Gonçalves

. Secretária de Administração
Emília de Sousa Menta

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Rogério Machado P. Farage 

. Secretário de Fazenda
Douglas Barbosa 

 .Secretário de Desenvolvimento Econômico 
e Gestão Institucional

Luiz Antônio Paixão Resende 
. Secretário de Saúde

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO • FUNDADO EM 28 DE JANEIRO DE 1906

Praça Santa Rita, 462  - Cataguases/MG - Telefone: (32) 3422.1066
E-MAIL - jornal@cataguases.mg.gov.br - PORTAL - www.cataguases.mg.gov.br

Facebook: Prefeitura Municipal de Cataguases
Instagram: @cataguasesprefeitura

Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira
 Secretária de Desenvolvimento Social
Ana Carolina Almeida Damasceno

. Secretária de Educação
Luci Mara Guedes Gonçalves  

. Secretário de Esporte 
Daniel Maciel da Silva

. Secretário de Obras
José Maria M. Sasso

.Secretário de Serviços Urbanos 
José de Alencar Pinto Farage  
.Procurador Geral do Município

      Rodrigo Webster Barbosa Esteves

Os artigos assinados são de responsabilidade de seus autores

       Valor da Unidade Fiscal do Município (UFM): R$ 410,00

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO JORNAL CATAGUASES

Diretor Geral
• José Inácio Peixoto Parreiras Henriques

Prefeito de Cataguases
Editora: Vera Lúcia Maciel - Registro. Mtb. 17683

Repórteres: Cristina Quirino  • Roberto Guimarães  • Bernardo Chaia

Ideias

Os gregos, desde Só-
crates, entendiam a 
Política como ativi-

dade capaz de zelar pela vida 
da polis, ou da cidade. Os ro-
manos enxergavam-na como 
canal de criação da infraes-
trutura que definia os espaços 
urbanos, para a formação do 
patrimônio público. Gregos 
e romanos convergiam assim 
para o entendimento da Po-
lítica como algo criado para 
cuidar e desenvolver o espaço 
urbano, determinando direi-
tos e deveres do cidadão e o 
seu comportamento nos espa-
ços públicos e privados. 

Para o escritor baiano João 
Ubaldo Ribeiro (1941-2014), 
“a Política não é, pois, apenas 
uma coisa que envolve dis-
cursos, promessas, eleições 
(...). É a condução da nossa 
própria existência coletiva, 
(...), nossa prosperidade ou 
pobreza, nossa educação ou 
falta de educação, nossa feli-
cidade ou infelicidade (...)”.

O filósofo italiano Norberto 
Bobbio (1909-2004) definiu 
que “os fins da Política são 
tantos quantas forem as me-
tas. Porém, um fim mínimo 
à Política (enquanto poder 
de força) é a manutenção da 
ordem pública e a defesa da 
integridade nacional. Essa fi-
nalidade é mínima para a rea-
lização de todos os outros fins 
do poder político.”

Desde que os homens co-
meçaram a se organizar em 
sociedades, foi, portanto, 
pela Política que se estabele-
ceu normas de organização e 
conduta social. O questiona-
mento à Política como prá-
tica e aos políticos, por seus 
métodos pessoais, e modus 
operandi dos grupos aos quais 
eles pertencem, é permanente 
e inesgotável, visando o de-
senvolvimento e o aprimora-
mento da democracia. 

Ainda no sentido de refe-
rendar a política e a democra-
cia que dela deriva, a Consti-
tuição brasileira determina no 
seu Artigo primeiro que “todo 
o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de repre-
sentantes eleitos...”. A Carta 
Magna aponta assim o cami-
nho republicano democrático 
que cidadãos e instituições 
democráticas devem seguir, 
de fato e de direito, pelo exer-
cício da Política, dentro da 
engrenagem que faz funcio-
nar uma sociedade. 

Ubaldo Ribeiro observa 
que o exercício democrático 
da Política é diferente do que 
a contamina, numa referência 
“às promessas eleitoreiras e 
aos discursos esvaziados de 
realidade transformadora”. 
Alerta assim àqueles que ba-
tem no peito para dizer que 
odeiam a Política e que não 
estão nem aí para ela. Mais 
do que alienarem-se, abrem 
espaço ao poder conservador 
para atuar em defesa de inte-
resses privados, corporativos 
e excludentes. 

Diz o autor: ”É claro que 
uma pessoa pode não se pre-
ocupar com a Política e os 
políticos. (...) Quando se age 
assim, no entanto, deve ter 
consciência das implicações, 
pois se trata de uma atitude de 
passividade que sempre fa-
vorece a quem, em dado mo-
mento, está numa situação de 
mando dentro da sociedade”. 
Soa como alerta para o fato 
de que a alienação por omis-
são ou por processo coletivo 
favorece o fortalecimento do 
despotismo e suas derivações, 
tais como regimes autoritá-
rios, opressão, tirania.

A prática humana da Po-
lítica remete ao conceito de 
poder, que está ligado à ideia 
de posse dos meios de do-
minação e de produção, e de 
determinar a prevalência da 
vontade de um homem ou 
um grupo sobre o todo. Des-
te modo, a detenção do poder 
político estabeleceria a rela-
ção entre governante e gover-
nados, ou seja, entre estado e 
sociedade.

Buscar a consciência políti-
ca é tarefa hercúlea. Exige um 
conjunto de ações e decisões 
que podem determinar o curso 
de nossas vidas e dos nossos 
descendentes. Requer tempo, 
acesso aos meios de comuni-
cação, à educação. Pede dis-
posição para aprender. Bom 
caminho nesse sentido é a 
convivência nas instâncias da 
prática política, como exem-
plo os partidos políticos, os 
coletivos, sindicatos, as orga-
nizações não governamentais.

O esforço valerá a pena 
quando eleições limpas forem 
universalizadas à participa-
ção popular; quando criarmos 
e fortalecermos instituições 
representativas, e quando res-
peitamos o conjunto de nor-
mas, à frente a nossa Consti-
tuição, que nos regem. 

Primeiro ministro do Rei-
no Unido, Winston Churchill 
(1874-1965) teria dito que a 
democracia é a pior forma de 
governo, à exceção de todas 
as demais. Quis dizer com 
isso que podemos depositar 
todas as nossas aspirações na 
política democrática, porque 
quando há uma crise, é pela 
democracia que os homens 
encontrarão as soluções. 

Por fim, o poeta e drama-
turgo alemão Bertolt Brecht 
(1898-1956) escreveu o poe-
ma “O Analfabeto Político”. 
De enorme simplicidade no 
seu entendimento, o texto, 
porém, nos leva a profunda 
reflexão sobre o nosso papel 
como ser politicamente deci-
sivo. 

Diz Brecht: “O pior analfa-
beto é o analfabeto político. 
Ele não ouve, não fala, nem 
participa dos acontecimentos 
políticos. Ele não sabe que o 
custo de vida, o preço do fei-
jão, do peixe, da farinha, do 
aluguel, do sapato e do remé-
dio dependem das decisões 
Políticas.”

JOAQUIM 
SÃO PEDRO

A necessidade da Política

(Jornalista e escritor)

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.925 de 30 de janeiro de 2023.
Faculta ao MEI – Microempreende-

dor Individual o funcionamento de suas 
atividades no horário de 07h00 às 22h00 
de segunda a domingos e dá outras pro-
vidências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º – Fica facultado ao MEI – Mi-
croempreendedor Individual, a libera-
lidade no funcionamento de suas ativi-
dades no horário de 07h00 às 22h00 de 
segunda a domingo.

Parágrafo Único – Esta Lei não se 
aplica aos empregados dos Microempre-
endedores que deverão respeitar os dita-
mes do Comércio Local.

     Art.2º – Esta Lei se aplica somente 
aos MEIs que não se enquadrem no Arti-
go 265 do Código de Postura Municipal.

     Art.3º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

Lei Nº 4.926 de 30 de janeiro de 2023.
Retifica a Lei nº 4.172/2014 que de-

nominou logradouro público municipal.
O povo deste município, através de 

seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º – Fica denominada de Rua Or-
mínio Werneck de Moraes, a Rua 05, 
Código Municipal 11.373, localizada no 
Bairro Jardim Bandeirantes I.

Art.2º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se em 
sua totalidade a Lei nº 4.172/2014.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

Lei Nº 4.927 de 30 de janeiro de 2023.
Institui o FMECN – Fundo Municipal 

Emergencial para Catástrofe Natural.
O povo deste município, através de 

seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º – Fica instituído o FMECN – 
Fundo Municipal emergencial para Ca-
tástrofe Natural, exclusivo para atendi-
mento à população carente devidamente 
inscrita no CADUNICO do Município de 
Cataguases com itens básicos para pesso-
as em estado de necessidade.

Parágrafo Único – O fundo só será 
implementado quando o Município se 
encontrar em situações de emergência ou 
de calamidade pública.

Art.2º –  A presente Lei será regula-
mentada por Decreto Executivo no que 
couber.

Art.3º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

Lei Nº 4.928 de 30 de janeiro de 2023.
Institui obrigatoriedade Empreiteiras, 

Empresários e Construtoras do Ramo de 
Construção Civil reparar danos por elas 
causados em vias públicas e dá outras 
providências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º - Fica instituído a todas(os), 
empreiteiras, empresários e construtoras 
de ramo da construção civil que realiza-
rem obras, reformas ou edificações, no 
final deverão reestruturar qualquer dano 
na via ou passeios públicos possivelmen-
te causados pelos entulhos, materiais de 
construções, fluxo de caminhões e ca-
çambas.

Art.2º - Os órgãos de fiscalização do 
Poder Executivo irão orientar e notificar 
os responsáveis pelas obras que é dever 
deles, ao finalizar a construção, reparar 
todo e qualquer dano no asfalto, no pas-
seio, nas vias públicas de uso comum.

Art.3° - Não poderá realizar contratos 
de empreitada e construção civil com o 
Poder Público Municipal aquelas empre-
sas as quais realizou uma obra particular, 
danificou as vias públicas e não cumpriu 
com os reparos necessários e determina-
dos através da notificação do órgão ou 
secretaria municipal competente.

 Art.4° - Os empresários, empreiteiras, 
construtoras do ramo da construção ci-
vil são responsáveis diretos pelos danos 
causados, não havendo responsabilidade 
subsidiária ou solidária dos técnicos en-
genheiros ou trabalhadores da obra.

Art.5º - O Poder Executivo não con-
cederá alvará, licença, certidão ou habi-
litação às construtoras, que, notificadas, 
não repararem o prejuízo causado em 
vias publicas.

Art. 6º - Os empresários, empreitei-
ras, construtoras do ramo da construção 
civil terão 15 dias para reparar as vias e 
passeios públicos danificados após notifi-
cados pelo órgão fiscalizador municipal.

Art.7º -  Fica estabelecida uma multa 
de 15 (quinze) UFM’s aos empresarios 
empreiteiras construtoras do setor da 

construção civil em caso de não cumpri-
mento desta lei.

Art. 8º -  Fica determinado que o teor 
desta Lei conste em todos os contratos 
firmados com o Município de Cataguases 
por empreiteiras, empresários e constru-
toras do ramo de construção civil.

 Art.9º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

DECRETO Nº 5. 735/23
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais que trata o inciso IV do Artigo 60, 
da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA
I – Fica nomeada para responder in-

terinamente pelo cargo de Secretária de 
Cultura e Turismo do Município de Ca-
taguases MG, em acumulo com a Secre-
taria de Administração a senhora Emilia 
Sousa Menta.

II – Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 31 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito

PORTARIA Nº 063/2023
Institui Comissão para realizar o In-

ventário Físico Financeiro Anual e dá 
outras providências.

José Henriques, Prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições, na forma 
de que trata o artigo 85, inciso II, alínea 
‘c’, da Lei Orgânica do Município de Ca-
taguases MG; 

RESOLVE
Art.1º - Fica instituída Comissão 

para realizar o Inventário Físico Finan-
ceiro Anual, em consonância com a Lei 
4.320/1964, composta pelos seguintes 
servidores:

 I - TIAGO RODRIGUES DE SOU-
ZA REIS

 II - MAURO FACHINI GOMES
 III - ANA GEÓRGIA MAIA SERRA 

E SILVA
 Art.2º - Encerrado os trabalhos a Co-

missão apresentará relatório para as devi-
das providências. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 064/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da Senhora DANIELA SALGADO DA 
ROCHA, classificada em 6º lugar no 
Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 007/2022, para exercício 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, com base na Lei nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Desenvolvimen-
to social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 065/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da Senhora LAÍS MARIA CAMPOS 
PINTO para exercício do cargo de PRO-
FESSOR DA ESCOLA TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM - PEP, com base na Lei 
nº 4223/2015, com lotação na Secretaria 
de Educação do Município de Catagua-
ses.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 066/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da Senhora FABIANA DOS SANTOS 
GOMES CARVALHO para exercício 
do cargo de PROFESSOR DA ESCOLA 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM - PEP, 
com base na Lei nº 4223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 067/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da Senhora SABRINA DE MELO COR-
REA BIANCHI para exercício do cargo 
de PROFESSOR DA ESCOLA TÉC-
NICA DE ENFERMAGEM - PEP, com 
base na Lei nº 4223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 068/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da Senhora SANDRA CRISTINA DA 
SILVA FERREIRA, classificada em 47º 
lugar no Processo Seletivo simplifica-
do regido pelo Edital nº 001/2021, para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com base na Lei 
nº 4223/2015, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 069/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da Senhora SILVIA MARQUES TEI-
XEIRA DE SOUZA para exercício do 
cargo de PROFESSOR DA ESCOLA 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM - PEP, 
com base na Lei nº 4223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 070/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença sem 

Vencimentos pelo período de 01 (um) 
ano à Servidora Pública Municipal 
CLÁUDIA ZANELA DE OLIVEIRA, 
matrícula 141682, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSOR 
PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA, com 
lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 071/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença sem 

Vencimentos pelo período de 01 (um) 
ano à Servidora Pública Municipal GIO-
VANA CATALDI SACHETO, matrícula 
109886, ocupante do cargo de Provimen-
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EDITAL SAMA Nº 001/2023, DE 5 
DE FEVEREIRO DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Município de Cataguases, através 

da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente - SAMA e Conselho Mu-
nicipal de Defesa do Meio Ambiente, 
torna público o presente edital de for-
mação de chapas para eleição da nova 
Diretoria Executiva do Conselho, 
referente ao mandato 2023/2024, de-
vendo os itens abaixo serem seguidos:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

1.1. O COMDEMA é um órgão 
consultivo e de assessoramento ao Po-
der Executivo Municipal, deliberati-
vo, normativo e fiscalizador no âmbito 
de sua competência, sobre as questões 
ambientais do município.

1.2. O exercício da função de con-
selheiro e composição da diretoria 
executiva é considerado como presta-
ção de serviço relevante ao Município 
e não será remunerada.

1.3. O COMDEMA é constituí-
do por 26 (vinte e seis) membros, de 
forma paritária, por representantes 
do setor público e representantes da 
sociedade civil organizada, conforme 
anexo I deste edital. 

1.4. A diretoria executiva do COM-
DEMA é composta pelos seguintes 
cargos: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário e Tesoureiro.

1.5. Os membros do COMDEMA 
terão mandato de 02 (dois) anos, per-
mitindo a recondução, sendo que o 
mandato da Diretoria será de 01 (um) 
ano, podendo ser reeleita.

1.6. As reuniões ordinárias do 
COMDEMA ocorrerão mensalmente, 
podendo ser convocadas reuniões ex-
traordinárias, quando necessário

1.7.  Caberá aos membros da direto-
ria a execução das competências pre-
vistas no regimento interno do COM-
DEMA Cataguases (ANEXO I).

2. DAS CONDIÇÕES PARA PAR-
TICIPAR DO PROCESSO ELEITO-
RAL

2.1. Poderão participar deste edital 
os(as) candidatos(as) que represen-
tem entidade legalmente constituída, 
atuante no município de Cataguases 
e que atualmente componham o qua-
dro de conselheiros do COMDEMA 
Cataguases, conforme Decreto nº 
5.458, de 20 de outubro de 2021, que 
dispõe sobre a composição do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
– COMDEMA Cataguases no biênio de 
2021/2022 (ANEXOII).

2.2. A chapa deverá ser composta por 
pelo menos 1 membro de outro segmen-
to (exemplo: 01 membro do Poder Pú-
blico e 03 membros da Sociedade Civil 
ou vice versa).

3. DOS PROCEDIMENTOS E PRAZO
3.1. A inscrição das chapas interessa-

das deverá ser entregue até o dia 21 de 
Março às 14h.

 3.2. Os interessados deverão preen-
cher a ficha de inscrição devidamente 
preenchida e assinada pelo represen-
tante (Anexo III).

3.3. As fichas de inscrição deve-
rão ser protocolizadas na Secreta-
ria de Agricultura e Meio Ambiente 
via e-mail: comdemacataguases@
hotmail,com.

3.4. Estando todos os conselheiros 
aptos a se inscreverem fica dispensa-
da a análise de aprovação, desde que 
a ficha de inscrição e vagas estejam 
devidamente preenchidas e assinadas 
por todos os componentes da chapa.

3.5. Ao término do prazo os conse-
lheiros serão comunicados por e-mail de 
todas as chapas inscritas.

 4. DA ELEIÇÃO
4.1. Fica determinada a 3º Reunião 

Ordinária para a data de 22 de março 
de 2023, tendo como pauta a defesa das 
chapas seguida da eleição da diretoria.

4.2. A eleição será por voto secreto, 
via endereço eletrônico que será dispo-
nibilizado aos conselheiros presentes no 
momento da reunião.

4.3. Os votos serão contabilizados e 
registrados pelo presidente.

 4.4. Ao final da contagem o presiden-
te anunciará a chapa vencedora, dando 
posse imediata à nova Diretoria referen-
te ao mandato 2023/2024.

5. DA PUBLICAÇÃO E POSSE
5.1. A posse ocorrerá de forma ime-

diata na 3º Reunião Ordinária em 22 de 
março de 2023

5.2. A publicação da nova diretoria 
ocorrerá perante publicação de Decreto 
Municipal expedido pelo chefe do exe-
cutivo, passando a contar o biênio do re-
ferido mandato, de 22 de março de 2023 
a 22 de março de 2024. 

Cataguases, 5 de fevereiro 2023.
Artêmio de Souza Silva

Presidente do COMDEMA
Rogério Machado Pinto Farage

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente

ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE – COMDEMA/CATAGUASES. 
APROVADO EM ASSEMBLÉIA EM 
03/08/2016.

ARTIGO 1º - O Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente – COM-
DEMA, criado Lei nº 2.619 de 27 de ju-
nho de 1996 e alterações da Lei 2.732 de 
03 de abril de 1997 e revisado pela Lei 
Municipal nº 4.316 de 14 de dezembro 
de 2015, é um órgão consultivo e de as-
sessoramento ao Poder Executivo Muni-
cipal, deliberativo, normativo e fiscaliza-

dor no âmbito de sua competência, sobre 
as questões ambientais propostas nesta e 
demais leis correlatas.

CAPITULO I
Do Objetivo
 ARTIGO 2º - Ao COMDEMA compete: 
I – colaborar nos planos e programas 

de expansão e desenvolvimento munici-
pal, mediante recomendações referentes 
à proteção do Meio Ambiente do Mu-
nicípio;

II – estudar, definir e propor normas 
e procedimentos visando à proteção 
ambiental do Município, como cola-
boração à sua administração;

III – promover e colaborar na exe-
cução de programas intersetoriais de 
proteção da flora, fauna e dos recursos 
naturais do Município;

IV – fornecer subsídios técnicos 
para esclarecimentos relativos à defe-
sa do Meio Ambiente, à indústria, ao 
comércio, à agropecuária e à comuni-
dade;

V – propor e incentivar ações edu-
cativas para a formação da consciência 
pública, visando à proteção, conserva-
ção e melhoria do meio ambiente, bem 
como, colaborar em campanhas edu-
cacionais relativas a problemas de sa-
neamento básico, poluição das águas, 
do ar e do solo, combate a vetores, 
proteção da fauna e da flora; 

VI – promover e colaborar na exe-
cução de um programa de Educação 
Ambiental a ser ministrado em toda a 
Rede de Ensino do Município;

VII – manter intercâmbio estreito 
com órgãos e/ou entidades da Ad-
ministração Municipal, Estadual e 
Federal, além das entidades privadas 
de pesquisa e de atividades ligadas à 
defesa do Meio Ambiente com o ob-
jetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos para esclarecimentos relati-
vos à defesa do Meio Ambiente;

VIII – conhecer e prever os possí-
veis casos de poluição que ocorram 
ou possam ocorrer no Município, dili-
genciando no sentido de sua apuração 
e sugerindo ao Prefeito Municipal as 
providências que julgar necessárias;

IX – deliberar sobre a Política Mu-
nicipal de Meio Ambiente, formulada 
pelo Executivo, à luz do conceito de 
sustentabilidade e oferecer contribui-
ções para o seu aperfeiçoamento;

X – deliberar sobre planos, progra-
mas e projetos intersetoriais, regionais 
e locais, de desenvolvimento do Mu-
nicípio em bases de equilíbrio social 
e ecológico, e oferecer contribuições 
para o seu aperfeiçoamento;

XI – propor diretrizes para a conser-
vação, reabilitação e recuperação do 
patrimônio ambiental do Município e 
dos recursos naturais;

XII – apreciar e pronunciar-se so-
bre os Projetos de Lei e Decretos re-
ferentes à proteção e qualidade am-
biental no Município de Cataguases, 
oferecendo contribuições para o seu 
aperfeiçoamento, notadamente aque-
les relativos ao zoneamento, parcela-
mento do solo urbano e planejamento 
ambiental, assim como na definição e 
implantação de espaços territoriais de 
relevante interesse ambiental, a serem 
especialmente protegidos;

XIII– fiscalizar e notificar quan-
do necessário sobre os atos do Poder 
Público, no âmbito do Município de 
Cataguases, quanto à observação da 
legislação ambiental;

XIV – deliberar sobre Estudos de 
Impacto Ambiental (EIA) e respecti-
vos Relatórios de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA) e Relatórios Ambientais 
Preliminares (RAP) e sobre quaisquer 
outros planos, estudos e relatórios exi-
gidos pela legislação municipal, esta-
dual e federal, de empreendimentos e 
atividades de impacto ambiental local 
ou regional, quando couber;

XV– apresentar sugestões para o 
Plano Diretor Urbano no que concerne 
às questões ambientais;

XVI– examinar matéria em tramita-
ção na Administração Pública Munici-
pal, que envolva questão ambiental, a 
pedido do Poder Executivo;

XVII– acompanhar as diretrizes de 
gestão do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente;

XVIII–  emitir parecer sobre re-
cursos administrativos relacionados 
a atos e penalidades aplicadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.

CAPITULO II
 Das Reuniões
ARTIGO 3º - O COMDEMA terá 

reuniões ordinárias mensais. 
ARTIGO 4º  -  O conselho reunir-

-se-á na forma estabelecida em seu 
Regimento Interno e em caráter extra-
ordinário, sempre que convocado pelo 
seu Presidente, por iniciativa própria 
ou a requerimento de pelo menos, 1/3 
(um terço) de seus membros titulares.

§ 1º - As reuniões do Conselho serão 
realizadas com a presença da maioria 
absoluta de seus membros efetivos e/
ou suplentes, em 1ª (primeira) con-
vocação, podendo e em 2ª (segunda) 
convocação, após o prazo de 15 (quin-
ze) minutos, realizar a reunião com os 
presentes, independentemente que a 
maioria seja Representante dos Pode-
res Públicos e ou Entidades Civis.

§ 2º - As deliberações serão aprova-
das pela maioria simples dos presen-
tes, cabendo ao presidente o voto de 
qualidade.

§ 3º - Tratando-se de alterações no 

Regimento Interno e eleição da Dire-
toria Executiva as deliberações serão 
aprovadas somente por maioria abso-
luta.

§ 4º - A critério do Conselho, pode-
rão participar convidados com direito 
à fala, desde que inscrito previamente, 
até 10 (dez) minutos da hora marcada 
para início da reunião.

CAPÍTULO III
Da organização
SEÇÃO I
Da Estrutura
ARTIGO 5º - O COMDEMA terá a 

seguinte estrutura organizacional:
I. 01 (um) Presidente;
II. 01 (um) Vice-Presidente;
III. 01 (um) Secretário;
IV. 01 (um) Tesoureiro, que consti-

tuirão a Diretoria e,
V. demais membros.
 ARTIGO 6º - Os membros do 

COMDEMA eleitos, depois de no-
meados e empossados pelo Prefeito, 
reunir-se-ão, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis para elegerem a dire-
toria executiva composta por Presi-
dente, Vice-Presidente, Secretário e 
Tesoureiro.

ARTIGO 7º - Os membros do 
COMDEMA terão mandato de 02 
(dois) anos, permitida a recondução, 
sendo que o mandato da Diretoria será 
de 01 (um) ano, podendo ser reeleita.

ARTIGO 8º - O mandato dos mem-
bros do COMDEMA será considerado 
extinto antes do término nos seguintes 
casos:

a) falecimento;
b) renúncia;
c) ausência injustificada a 03 (três) 

reuniões consecutivas ou 06 (seis) al-
ternadas;

d) doença que exija o licenciamento 
por mais de 06 (seis) meses;

e) procedimento incompatível com 
a dignidade da função, assim entendi-
do por maioria simples dos conselhei-
ros integrantes do COMDEMA;

f) pela condenação por sentença 
criminal com trânsito em julgado por 
crime doloso.

 Parágrafo Único: Nos itens cons-
tantes neste artigo, caberá à diretoria 
notificar a entidade para que no prazo 
de trinta dias promova a substituição 
do membro. Em caso de reincidência 
ou omissão o Conselho substituirá a 
entidade em plenário.

SEÇÃO II
Dos Cargos
ARTIGO 9º - Ao Presidente do 

COMDEMA compete:
 I - marcar e presidir as reuniões do 

Conselho;
II - dirigir e representar a entidade, 

perante os órgãos públicos e privados 
e eventos;

 III - propor planos de trabalho;
 IV - participar das votações e apro-

var resoluções;
 V - resolver casos omissos e pra-

ticar todos os atos necessários para o 
funcionamento do COMDEMA, des-
de que aprovada em plenária;

 VI - encaminhar ao Senhor Prefeito 
Municipal todas as recomendações, 
proposições e resoluções aprovadas 
pelo COMDEMA,.

Parágrafo único. O Presidente do 
COMDEMA poderá delegar atribui-
ções aos membros do Conselho, sem-
pre que necessário ao bom cumpri-
mento das finalidades das entidades, 
observadas, as limitações legais.

ARTIGO 10º - Ao Vice-Presidente 
compete:

I - substituir o Presidente em seus 
impedimentos e eventuais ausências;

 II - propor planos de trabalho;
 III - participar das votações;
IV - assessorar a presidência.
ARTIGO 11º - Ao Secretário com-

pete:
I - redigir as atas das reuniões e 

distribuí-las mediante aprovação da 
presidência, num prazo de 10 (dez) 
dias após cada reunião;

II - redigir toda a correspondência, 
relatórios anuais, comunicados etc.;

 III - manter contatos com outras 
entidades da União, dos Estados e dos 
Municípios quanto à coleta de dados e 
informações no campo de preservação 
do Meio Ambiente;

IV - participar das votações;
V - manter atualizado um arquivo 

de documentos, correspondências e 
literatura;

 VI - propor planos de trabalho.
 VII – enviar a Ata para publicação 

ao Jornal Oficial do Município de Ca-
taguases. 

ARTIGO 12 - Ao Tesoureiro com-
pete:

I - exercer permanentemente a con-
tabilidade financeira da entidade;

II - organizar e manter atualizado 
o arquivo relativo ao patrimônio do 
COMDEMA;

 III - participar das votações;
IV - propor planos de trabalho;
V - apresentar a presidência rela-

tórios anuais relativos ao patrimônio 
da entidade, que será posteriormente 
encaminhado a Plenária do COMDE-
MA..

ARTIGO 13º - Aos demais mem-
bros competem:

I - participar das votações;
II - propor planos de trabalho;
III - realizar tarefas pertinentes às 

finalidades da entidade.
 CAPÍTULO IV

to Efetivo de PROFESSOR PEB I, com 
lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 072/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, 

no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença sem Vencimen-

tos pelo período de 01 (um) ano à Servidora Pública 
Municipal MARIA BERNADETE RIBEIRO OLI-
VEIRA, matrícula 111511, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 073/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, 

no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da 

Senhora MARIANA OLIVEIRA DE MORAES, apro-
vada em 5º lugar no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2018 para exercício do cargo de FISCAL 
SANITÁRIO, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no 
prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato 
no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 
4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 074/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, 

no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho 

Temporário da Servidora Pública Municipal JANA-
ÍNA FRANÇA PINHEIRO, matrícula 727760, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS para o qual foi admitida em 19 de 
março de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 075/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho 

Temporário da Servidora Pública Municipal KARO-
LINA DE ALMEIDA JACINTO CASTRO, matrícula 
727907, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO para o qual foi admitida em 14 de fevereiro 
de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 076/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Contrato de 

Trabalho Temporário da Servidora Pú-
blica Municipal LAUDELINA TEOTO-
NIO SILVA GOMES, matrícula 727775, 

ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM para o qual 
foi admitida em 22 de março de 
2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 077/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
o inciso X do artigo 60, da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Con-

trato de Trabalho Temporário 
da Servidora Pública Municipal 
SÔNIA CRISTINA MACHADO 
TOSTES ZANI, matrícula 727754, 
ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS para o 
qual foi admitida em 18 de março 
de 2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 078/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
o inciso X do artigo 60, da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao Traba-

lho à Servidora Pública Municipal 
GIOVANA CATALDI SACHETO, 
matrícula 114332, ocupante do car-
go de Provimento Efetivo de PRO-
FESSOR PEB I que se encontrava 
de Licença Sem Vencimentos.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 079/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao trabalho 

à Servidora Pública Municipal JA-
MAICA DOS REIS VILELA, ma-
trícula 154004, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de BIÓLO-
GO que se encontrava de Licença 
sem Vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 
PORTARIA Nº 081/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, com fundamento nos 

termos do art.37 §14 da Emenda Consti-
tucional nº 013/2019, o Servidor Público 
Municipal DALADIER MACHADO 
PACHECO, matrícula 113913, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de EN-
CARREGADO DE SERVIÇOS, com lo-
tação na Secretaria de Serviços Urbanos 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 082/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal

 RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Diretora do 

C.M.E.I Cantinho Feliz, a servidora pú-
blica municipal SÔNIA LUIZA DA SIL-
VA COMISSÁRIO, matrícula 107980, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo 
de PROFESSOR PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito 

Cataguases, 01 de fevereiro de 
2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 083/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de 
que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal

RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Dire-

tora da Escola Municipal Doutor 
Astolpho Rezende, a servidora pú-
blica municipal RAQUEL MARI-
NA PEREIRA BRAGA, matrícula 
126080, ocupante do cargo de Pro-
vimento efetivo de PROFESSOR 
PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 084 de 03 de fe-
vereiro de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR Nº 002/2022 – 
A.A.F.J. – CONDENAÇÃO – DE-
CISÃO ADMINISTRATIVA.

O Prefeito, no uso de suas atri-

buições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
e Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
que dispõe o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais, considerando as 
provas carreadas ao processo, considerando 
que o investigado desistiu do prazo recursal, 
conforme fls. 164, considerando todos os 
argumentos expostos,  verificado o devido 
respeito ao contraditório, ampla defesa e o 
devido processo legal e considerando que o 
servidor processado cometeu o ilícito previsto 
no inciso VII do artigo 132 da Lei n. 8.112/90, 
agravada pela inobservância dos deveres fun-
cionais previstos no mesmo diploma legal, 
em seu art. 116, III, IX e XI, DETERMINO 
a aplicação de pena de demissão prevista no 
artigo 132 da Lei nº 8.112/1990 em desfavor 
do servidor A.A.F.J.

 JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 085/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a Senhora LUCIANA MAR-

GARETE MENDES ROCHA do cargo de 
Livre Nomeação e Exoneração de COOR-
DENADOR DE APOIO II e nomear para o 
cargo de Livre Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR DE APOIO III, com lota-
ção no Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 086/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido a Senhora MÔNICA 

MARIA TORRES LIMA, matrícula 153583, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SECRETARIA, para o qual 
foi admitida em 16 de maio de 2011.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 03 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº087/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a Servidora SANDRA DA 

COSTA VIEIRA THEODORO, matrícula 
505400, ocupante do cargo de Livre Nome-
ação e Exoneração de COORDENADOR DE 
APOIO III, para o qual foi nomeada em 04 de 
janeiro de 2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorporação
 PORTARIA Nº 594/2022
            
Nomeia os novos membros da Comissão 

Técnica da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e 
Decreto Municipal n° 4941/2018. 

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no 
uso de suas atribuições legais, conforme arti-
go 85, inciso II, “c” e, na forma de sua com-
petência privativa de que tratam os incisos 
II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica 
Municipal, considerando ainda a Lei Federal 
nº 13.019 de 2014;

Resolve:
 Art.1º – Nomear Comissão Técnica para a 

atuação na análise e julgamento do plano de 
trabalho, bem como avaliação e monitora-
mento dos Termos de Fomento entre a Prefei-
tura Municipal de Cataguases e as Organiza-
ções da Sociedade Civil: Projeto Ricardinho, 
Lar São Vicente de Paulo, Educandário Dom 
Silvério e APAE – Cataguases na forma do art. 
17 da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art. 2° 
inciso I do Decreto Municipal n° 4941/2018, 
que será composta pelos seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

a) Mariely Martins Costa, Diretora da Pro-
teção Social Básica, que presidirá a comissão;

b) Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da 
Proteção Social Especial;

c) Rodrigo Amaral da Silva, Coordenador 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos;

d) Ana Carolina Almeida Damasceno, Se-
cretária de Desenvolvimento Social;

e) Murilo Matias de Souza, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social (in-
dicado pelo CMAS).

 Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

*REPUBLICADA POR ICORREÇÃO
 PORTARIA Nº 602/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária pelo 

período de 06(seis) meses dos(as) Senhores(as) 
abaixo relacionados(as), selecionados(as) 
através do Processo Seletivo simplificado re-
gido pelo Edital nº 007/2022, para exercício 
do cargo de ENFERMEIRO para composição 
da Equipe Complementar em Saúde Mental, 
com base na Lei nº 4223/2015, com lotação na 
Secretaria de saúde do Município de 

Cataguases:

.ALINE CESAR ESTEVES DE OLI-
VEIRA – 1º LUGAR

.LILIAN BARROS DE PAULA – 2º 
LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 28 de dezembro de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



Se você sofre ou conhece alguma mulher que sofre violência, ligue gratuitamente 180 disponível 24 horas todos os dias do ano.

Cataguases•4 Domingo, 05 de fevereiro de 2023

Violência contra Idoso e abuso sexual de crianças e adolescentes são crimes - DENUNCIE - DISQUE 100

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 001/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei 
nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a Política Pública de Assistên-
cia Social do Município de Cataguases; e

 Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Lei nº 2.044/93 de 
23/02/1993 do PROMAC - Programa 
Municipal de Ajuda a Comunidade;

Considerando a Resolução nº 
006/2021 de 28/05/2021 do Conselho 
Municipal de Assistência Social que re-
gulamenta a concessão dos Benefícios 
Eventuais;

Considerando o relatório da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou a prestação de contas e 
seu parecer favorável, em 18/01/2023; 

Considerando a apresentação do rela-
tório em Assembleia Geral Ordinária e 
sua aprovação em 27/01/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de con-

tas do PROMAC - Programa Municipal 
de Ajuda a Comunidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
referente ao mês de dezembro de 2022.                                 

Art. 2º- Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/01/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 27 de janeiro de 2023 
Murilo Matias de Souza

RESOLUÇÃO 004/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 
Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho 
de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cata-
guases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de de-
zembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social, que dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011, que institui o Sistema Único de As-
sistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

Considerando a Portaria nº 90, de 3 de se-
tembro de 2013 do Ministério da Cidadania, 
que dispõe sobre os parâmetros e procedimen-

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 002/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei 
nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a Política Pública de Assistên-
cia Social do Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o relatório da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou a prestação de contas e 
seu parecer favorável, em 18/01/2023; 

Considerando a apresentação do rela-
tório em Assembleia Geral Ordinária e 
sua aprovação em 27/01/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de con-

tas de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS) referente ao 
mês de novembro de 2022.

Art. 2º - Aprovar a Prestação de con-
tas de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS/Recurso Piso 
Mineiro) referente ao mês de novembro 
de 2022.

Art. 3º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
27/01/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 27 de janeiro de 2023. 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

tos relativos ao cofinanciamento federal para 
oferta do Serviço de Proteção em Situações de 
Calamidades Públicas e Emergências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipi-
ficação dos Serviços Socioassistenciais;

Considerando a situação de calamidade pú-
blica e emergência em decorrência das chuvas 
ocorridas em 30/12/2022 no Município de Ca-
taguases – Minas Gerais;

Considerando a apresentação de Requeri-
mento para solicitação de Cofinaciamento Fe-
deral para o Serviço de Proteção em Situações 
de Calamidades Públicas e Emergências pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social (con-
forme Anexo II da Portaria MDS nº 90/2013);

Considerando o relatório da Comissão de 
Fundo, Orçamento e Recurso Público, que 
apreciou o Requerimento para solicitação de 

Cofinaciamento Federal para o Serviço de Pro-
teção em Situações de Calamidades Públicas 
e Emergências e seu parecer favorável, em 
18/01/2023; 

Considerando a apresentação do relatório e 
sua aprovação em Assembleia Geral Ordinária 
em  27/01/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Manifestar o aceite formal do co-

financiamento federal do Piso Variável de Alta 
Complexidade - PVAC para a oferta do Servi-
ço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e Emergências em decorrência das 
chuvas ocorridas em 30/12/2022 no Município 
de Cataguases – Minas Gerais.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 27/01/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 27 de janeiro de 2023. 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 005/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 
Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho 
de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cata-
guases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de de-
zembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social, que dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011, que institui o Sistema Único de As-
sistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

Considerando a Resolução nº 109/2011 que 
trata da Tipificação dos Serviços de Assistên-
cia Social;

Considerando a apresentação de solicitação 
de parecer do CMAS pela Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE – quan-
to à análise dos Relatórios de Monitoramento 
Nº 01 e Nº 02 e o Relatório de Execução do 
Objeto Relativo à Prestação de contas Final 
do Termo de Fomento Nº 1481000554/2021, 
da Emenda Parlamentar destinada pelo Depu-
tado Fernando Pacheco, no ano de 2021, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social (Sedese), no valor de R$ 
149.999,96;

Considerando a análise dos relatórios e 
parecer favorável quanto à aprovação rea-
lizado em Assembleia Geral Ordinária em 
27/01/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Mo-

nitoramento Nº 01 (período de referência 
16/09/2021 a 31/03/2022); o Relatório de 
Monitoramento nº 2 (período de referência 
01/04/2022 a 01/10/2022); e o Relatório de 
Execução do Objeto Relativo à Prestação de 
contas Final (período de referência 01/10/2022 
a 25/01/2023) do Termo de Fomento Nº 
1481000554/2021 da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE – no valor 
de R$ 149.999,96 (cento e quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 27/01/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 27 de janeiro de 2023. 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 054/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 
Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho 
de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cata-
guases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de de-
zembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social, que dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011, que institui o Sistema Único de As-
sistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

Considerando a Lei nº 2.044/93 de 
23/02/1993 do PROMAC - Programa Munici-
pal de Ajuda a Comunidade;

Considerando a Resolução nº 006/2021 de 
28/05/2021 do Conselho Municipal de Assis-
tência Social que regulamenta a concessão dos 
Benefícios Eventuais;

Considerando o relatório da Comissão de 
Fundo, Orçamento e Recurso Público, que 
apreciou a prestação de contas e seu parecer 
favorável, em 21/12/2022; 

Considerando a apresentação do relatório 
em Assembleia Geral Ordinária em 

27/01/2023; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do 

PROMAC - Programa Municipal de Ajuda a 
Comunidade da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, referente ao mês de 
novembro de 2022.                                 

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 27/01/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 27 de janeiro de 2023 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 055/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 
Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho 
de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cata-
guases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de de-
zembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social, que dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011, que institui o Sistema Único de As-
sistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

Considerando o relatório da Comissão de 
Fundo, Orçamento e Recurso Público, que 
apreciou a prestação de contas e seu parecer 
favorável, em 21/12/2022; 

Considerando a apresentação do rela-
tório em Assembleia Geral Ordinária em 
27/01/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas de 

recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS) referente ao período de setem-
bro e outubro de 2022.

Art. 2º - Aprovar a Prestação de contas de 
recursos do Fundo Estadual de Assistência So-
cial (FEAS/Recurso Piso Mineiro) referente 
ao período de setembro e outubro de 2022.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 27/01/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 27 de janeiro de 2023 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 002/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e; 
Considerando a Resolução nº 023/2021, que trata das Diretrizes do Certificado de Captação 

de Recursos;
Considerando a Resolução 024/2021, que Fixa Diretrizes para captação e aplicação de re-

cursos, apresentação, análise e/ou aprovação de Projetos, se for o caso, de termo de parceria e 
prestação de contas com recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMDCA);

Considerando a Resolução 001/2023, que deferiu atualização do valor do Certificado de Auto-
rização para Captação de recursos – CAC para o “Projeto Tibum”; da Associação de Moradores 
dos Bairros Ibrahim e Iracema, para R$ 48.000.00 (quarenta e oito mil reais); para a execução do 
Plano de Trabalho no valor de R$ R$ 38.400,00;

Considerando a solicitação da Associação de Moradores dos Bairros Ibraim e Iracema da libe-
ração de recurso em virtude do início da execução do Plano de Trabalho apresentado;

Considerando a análise e parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Pú-
blico, quanto à solicitação de liberação de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FMDCA/FIA para a execução do Plano de Trabalho do Projeto Tibum, em  
consulta realizada em modalidade remota do dia 26/01/2023; 

Considerando a apresentação do parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público 
e parecer favorável da diretoria em consulta realizada em modalidade remota de caráter Ad Refe-
rendum da Plenária no dia 31/01/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Deferir a liberação de recurso no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil, quatrocen-

tos reais) do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA/FIA para a 
Associação de Moradores dos Bairros Ibrahim e Iracema para a execução do Plano de Trabalho 
do “Projeto Tibum” para a parceria firmada com Associação Fraterna de Assistência aos Neces-
sitados – AFAN – no atendimento de adolescentes dos bairros São Vicente e Antônio Justino.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 31/01/2023.
Cataguases, 31 de janeiro de 2023

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

 Do Funcionamento.
ARTIGO 14º - O exercício das 

funções de membro do COMDEMA 
reger-se-á pelo definido em seu Regi-
mento Interno, observadas as disposi-
ções desta Lei 4.316/2015.

Parágrafo Único – O exercício da 
função de conselheiro é considerado 
como prestação de serviços relevantes 
ao Município e não será remunerado.

ARTIGO 15º- O COMDEMA po-
derá instalar comissões técnicas e ou 
temáticas, com a finalidade de exami-
nar questões específicas do meio am-
biente, de foros próprios, públicos ou 
privados, opinando sobre as mesmas 
perante o conjunto do órgão.

ARTIGO 16º - O apoio técnico 
e administrativo ao Conselho será 
prestado pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente com 
o propósito de cuidar para que os ob-
jetivos, metas e cronogramas sejam 
executados e alcançados nos prazos 
estabelecidos.

 ARTIGO 17º- As decisões do 
COMDEMA serão consubstanciadas 
em Resoluções.

Parágrafo único - As resoluções do 
COMDEMA serão transmitidas ao 
Prefeito Municipal, pela sua Diretoria.

 CAPÍTULO V
Das Disposições Finais
ARTIGO 18º - Serão submetidos à 

aprovação do Prefeito Municipal:
 I. os planos e programas anuais ou 

emergências de trabalho do COMDEMA;
 II. os custos previstos para a atu-

ação do COMDEMA em cada exer-
cício, a fim da conclusão, na época 
própria, na proposta orçamentária do 
Município;

III. as eventuais aquisições de ma-
terial permanente e de consumo pre-
vistos nos planos e programas de tra-
balho.

Cataguases, 03 de Agosto de 2016.
 Moises de Moura Brito Júnior

Presidente Interino
Ronaldo do Carmo Resende

Vice Presidente
ANEXO II

Decreto 5.458/21.
José Henriques, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de sua compe-
tência, na forma de que trata o incisos 
VII, art. 60 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DECRETA
Art.1º - Ficam nomeados os mem-

bros representantes do poder público 
do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente – COMDEMA com 
fulcro no Art. 5 da Lei nº 4.316, de 14 
de dezembro de 2015.

I - Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social  

Titular: Antônio Augusto Pereira da 
Silva 

Suplente: Elaine Ferraz Rodrigues
II - Secretaria Municipal de Educa-

ção
Titular: Márcio Silvério do Vale
Suplente: André Elias de Oliveira 

Pires
III - Secretaria Municipal de Cul-

tura
Titular: Marco Aurélio Gonçalves 

Andrade 
Suplente: Samanta de Almeida Oli-

veira 
IV - Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente
Titular: Rogério Machado Pinto 

Farage
Suplente: Tiago Viana Gonçalves 

dos Santos
V - Emater - Empresa de Assistên-

cia Técnica e Extensão 
Titular: Luiz Fernando do Carmo 

Godinho
Suplente: Roger Maicon Barbosa 

Duarte
VI - IEF - Instituto Estadual de Flo-

restas
Titular: Marcelo Augusto Bordallo    
Suplente: Sebastião Vieira de Je-

sus  
VII - Polícia Militar do Meio Am-

biente
Titular: Lucas Antônio Costa de 

Carvalho 
Suplente: Ernani Machado Milane
VIII - ALMG | Assembleia Legisla-

tiva de Minas Gerais
Titular:  Altamiro Lacerda de Al-

meida Junior
Suplente:  Marina Ferreira Souza 

de Faria
IX - Câmara Municipal de Catagua-

ses
Titular:  Stefany Carli Oliveira 
Suplente: Fernando Medeiro Perei-

ra 
X - Superintendência Regional de 

Ensino de Minas Gerais
 Titular:  Cátia Carvalho Passos do 

Carmo 
 Suplente: Daniela Ferreira de Sou-

za 
 Art.2º - Ficam nomeados os mem-

bros representantes da sociedade civil 
do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente – COMDEMA com 
fulcro no Art. 5 da Lei nº 4.316, de 14 
de dezembro de 2015.

I - ONG Pacto Ambiental  
Titular:  Paulo Roberto Jacinto Oli-

veira  
Suplente: Fabio Caetano Machado  
II - COMSAB - Conselho Munici-

pal de Saneamento Básico 
Titular: Artêmio de Souza Silva  
Suplente: Hercyl Suhurt Salgado
III - FIC - Faculdades Integradas de 

Cataguases 
Titular: Georgina de Faria Mussi 
Suplente: Tiago Bitencourt Nazaré  
IV - CREA-MG - Conselho Regio-

nal de Engenharia e Agronomia de 
Minas Gerais 

Titular: Victor Barros Rispoli 
Suplente: Luciano José Silva e 

Cunha 
V - Companhia Industrial Catagua-

ses
Titular: Leonardo de Oliveira Cor-

deiro  
 Suplente: Stephanie Sousa Lodron
VI - ONG Minas Vida
Titular: Felipe Eugênio Parizzi  
Suplente: Débora Valentim Duarte 

Junqueira
VII - União das Associações de 

Moradores de Cataguases  
Titular: Silvio Ricardo Queiroz Pe-

reira  
   Suplente: Cláudio Amâncio Luiz  
VIII - SIEEL - Sindicato Intermuni-

cipal das Indústrias de Energia Elétri-
ca e Empresas Prestadoras de Serviço 
no Setor Privado de Energia Elétrica

Titular: Newton Antônio Dutra   
Suplente: Luíza Fonseca Cortat   
IX - Coletivo Lélias 
Titular: Simone Guedes de Paula 

Costa 
Suplente: Juliana de Paula Iennaco 
X - Centro Cultural Sicoob Coope-

mata 
Titular: Geraldo Majella Mazini
Suplente: Gustavo Oliveira de Al-

meida.
 Art.3º- Este decreto entra em vigor 

na data de sua publicação com seus 

efeitos retroativos a 18 de outubro de 
2021.

 Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de outubro de 2021. 

 José Henriques
Prefeito

 Emília de Sousa Menta
Sec. de Administração
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→Vera Maciel

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Recuperação da estrada que liga o 
trevo Joaquim Vieira a Cataguarino

SERVIÇOS URBANOS

Bairro São Sebastião recebe 
mutirão do Cadastro Único

OS TRABALHOS NÃO PARAM
OBRAS

Ponte de Itapira, em Sereno, já
está reconstruída e liberada

No último dia 27, sexta-feira, o 
Mutirão do Cadastro Único esteve 
no bairro Sebastião Adolfo ofere-
cendo seus serviços na estratégia 
da Secretaria de Desenvolvimento 
Social de ir até a comunidade. Ao 
todo, foram 9 novos cadastros, 45 
atualizações e  informações passa-
das à população sobre Passe livre , 
ID Jovem e Carteira de Idoso.

A Energisa também esteve na 
ação com o seu projeto Nossa 
Energia, que envolve o cadastro de 
clientes na Tarifa Social de Ener-
gia Elétrica e a substituição de até 
quatro lâmpadas incandescentes e 
fluorescentes por lâmpadas LED 
para clientes cadastrados no pro-
grama.

Começou nesta semana a insta-
lação do sistema de drenagem na 
Rua Ofélia Rabelo de Souza, no 
loteamento João Pedro, bairro do 
Ibrahim. A rua está sendo prepa-
rada para a colocação de 2.147,75 
m2 de piso intertravado. A obra 
realizada pela Minas Florestais 
Construções, empresa contrata-
da pela Prefeitura, faz parte de 
um projeto maior que contempla 
as ruas Maria de Melo, Jarbas de 
Souza Melo, Jacira de Souza Silva 

e Jandira de Souza Reis também 
com pavimentação em blocos pré-
-moldados.

Noutra frente, seguem avança-
das as obras do trevo da Avenida 
Meia Pataca, próximo à Policlíni-
ca Municipal. O objetivo é orga-
nizar o trânsito e torná-lo mais se-
guro para todos os usuários da via. 
Estão sendo instalados pela em-
presa licitada, ASX Construção, 
canteiros, seis faixas de pedestres 
elevadas em um piso de concreto 
pré-moldado intertravado em duas 

cores, serviços de sinalização viá-
ria vertical e horizontal.

O Mercado do Produtor continua 
recebendo melhorias estruturais, 
nova pintura na área externa, repa-
ros hidráulicos e reforma de telha-
do. São investidos R$ 82 mil com 
recursos da emenda parlamentar 
e a responsável pelo serviço é a 
Predium Construtora LTDA. A re-
forma do Mercado do Produtor é 
um projeto que visa melhorar as 
condições de trabalho e comercia-
lização para os produtores locais. 

SAÚDE

A Secretaria de Saúde, por meio 
da Vigilância Epidemiológica, re-
alizou na segundo quinzena de 
janeiro o primeiro LIRAa (Le-
vantamento de Índice Rápido para 
Aedes agegypti e Aedes albopic-
tus) de 2023. Foram pesquisados 
1.589 imóveis no município, dos 
quais 37 registraram a presença 

Sinal vermelho para Dengue
do simplificado para obtenção rá-
pida de indicadores entomológico 
e permite conhecer a distribuição 
dos vetores, auxiliando as análi-
ses entomológicas e fornecendo 
informações sobre índices predial 
(% de imóveis positivos), Brete-
au (% de depósitos positivos) e de 
tipo de recipiente (tipo de depósito 
positivos, predominante) com vis-
tas na otimização e direcionamen-
to das ações de controle de vetor. 
Também facilita a delimitação de 
áreas de risco, permite a avaliação 
de metodologias de controle, além 
de contribuir para as atividades de 
comunicação e mobilização por 
meio de ampla divulgação dos re-
sultados dos índices para a popu-
lação.

do Aedes aegypti (índice de in-
festação predial de 2,33%), e 29 
registraram a presença do Aedes 
albopictus (índice de infestação de 
1,82%).

Os depósitos onde os vetores 
predominaram foram vasos, bebe-
douros em geral, fontes ornamen-
tais, lixo (recipientes de plástico, 
garrafas, latas), sucata em pátios, 
ferros-velhos, recicladoras, entu-
lho, entre outros.

Conforme a coordenadora de 
Vigilância em Saúde, Amanda Pe-
nha, vale lembrara que os índices 
preconizados pelo Ministério da 
Saúde são: abaixo de 1%, satisfa-
tório; de 1% a 3,9, alerta; e acima 
de 3,9%, risco.

O LIRAa consiste em um méto-

→ Cristina Quirino

→ Bernardo Chaia

Na última quarta-feira, 1º de 
fevereiro, a Secretaria de Ser-
viços Urbanos concluiu a re-
cuperação de mais uma estrada 
rural danificada pelas enchentes 
de janeiro. A estrada que liga os 
trevos da comunidade Joaquim 
Vieira ao trevo de Cataguarino, 
que sofreu um processo erosivo 
agravado pela presença de um 

açude no local, já está liberada e 
com as obras concluídas.

Além do reaterro, foi feito no 
local uma importante obra de 
drenagem com a instalação de 
um novo extravasador junto ao 
açude, recurso que deve garantir 
o escoamento da água e afastar 
riscos de novas instabilidades no 
solo da estrada.

A Ponte de Itapira, do distrito 
de Sereno, já está restabelecida 
e liberada à comunidade. Des-
ta vez, a Pefeitura, por meio de 
sua equipe de Serviços Urba-
nos, reconstruiu seu piso e o afi-
xou junto a uma nova estrutura 
e trilhos de ferro, para garantir 

mais segurança à obra.
Devido à cheia do Ribeirão 

Meia Pataca, no início do ano, o 
piso da ponte foi arrancado pela 
força das águas e arrastado por 
mais de 300 metros de distância, 
causando transtornos à comuni-
dade local.

Rua Paulo Matoso, no Bairro
São Diniz, recebe limpeza geral

Situado numa das regiões mais 
atingidas pelas enchentes de ja-
neiro, o Bairro São Diniz voltou 
a receber uma especial atenção 
por parte da equipe de Serviços 
Urbanos da Prefeitura. Na Rua 
Paulo Matoso foi realizado um 

serviço de limpeza. O trabalho 
incluiu o uso de máquina re-
troescavadeira para a limpeza 
geral da rua com a remoção de 
resíduos já sedimentados, gera-
dos pelas cheias das primeiras 
semanas do ano. 

Mercado do Produtor segue em reforma Rua Ofélia Rabelo de Souza: obras de drenagem

Novas calçadas na ponte de acesso ao trevo da Avenida Meia Pataca


